LEI Nº 2.312, DE 26/12/2000 

Dispõe sobre  o Plano Plurianual do Município, para o período de 2001 a 2003 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -   Fica instituído o Plano Plurianual do Município de Timóteo, para o período de 2001 a 2003, elaborado na forma da legislação vigente, contendo as diretrizes, objetivos e metas da administração municipal para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as atividades relativas aos programas de duração continuada.

Art. 2º - Integra a presente lei anexo contendo objetivos, ações e metas para o triênio 2001/2003 o qual será executado nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada exercício e do orçamento anual.

Art. 3º - O Poder Executivo está autorizado a introduzir modificações no presente Plano Plurianual no que respeitar aos objetivos, às ações e metas programadas para o período por ele abrangido.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário;

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 26 de dezembro de 2000; 36º ano

de Emancipação Político-Administrativa
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PREFEITO MUNICIPAL

